
 

 

Resposta ao recurso do pregão eletrônico nº 06/2018 – Registro de Preços com vistas à eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
impressão de até 04 (quatro) edições da revista Finep. 
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Dos Argumentos Apresentados no Recurso 
 

“...I – DOS FATOS 
 
No dia 22 de Fevereiro de 2018 foi realizado o pregão ora em comento cujo objeto era o “Registro de 
Preços com vistas à eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, para impressão de até 04 (quatro) edições da revista Finep.”, e após a 
sessão de lances sagramos vencedores do lote 01 do mesmo. 
 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO alega infundadamente que deveríamos ser inabilitados desta licitação. 
 
Apesar da decisão do pregoeiro, razão nenhuma lhe assiste, conforme demostraremos a seguir. 
 
Em primeiro lugar a GlobalPrint Editora Gráfica afirma que não há nada que a desabone em participar 
desta licitação pois estaríamos suspensos de licitar apenas e unicamente ao Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo. 
 
Ocorre que o edital deste pregão eletrônico é bem claro ao determinar em seu item 4.3 a) abaixo 
transcrito que somente estarão impedidas de participar do mesmo as empresas suspensas no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo. 
 
3.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão 
do direito de licitar e contratar com o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
 
Nossa empresa não possui nenhuma restrição junto a este Douto Órgão e, portanto, estávamos aptos a 
disputar este certame. 
 
Inclusive o edital no item 4.3 prestigiou decisões exaradas pelo TCU, senão vejamos: 
 
A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade 
que a aplicou Representação formulada por empresa apontou suposta ilegalidade no edital do Pregão 
Eletrônico 13/2013, conduzido pela Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal, com o objetivo 
de contratar empresa especializada em serviços de manutenção de instalações civis, hidrossanitárias e 
de gás e rede de distribuição do sistema de combate a incêndios. Constou do edital disposição no 
sentido de que “2.2 - Não será permitida a participação de empresas: (...) c) suspensas 
temporariamente de participar em licitações e contratar com a Administração; d) declaradas inidôneas 
para licitar ou para contratar com a Administração Pública;”. O relator, por aparente restrição ao caráter 



 

 

competitivo do certame, suspendeu cautelarmente o andamento do certame e promoveu a oitiva do 
órgão, medidas essas que vieram a ser ratificadas pelo Tribunal. O relator, ao examinar os 
esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no 
sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos apenas no 
âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E 
mais: “Interpretação distinta de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 
embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei do pregão, não 
estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. Anotou, ainda, que, a despeito de o 
edital em tela não explicitar o significado preciso do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, 
os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à própria Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro da Justiça Federal” e que, portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as 
definições da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. Por esse motivo, 
considerou pertinente a revogação da referida cautelar e o julgamento pela improcedência da 
representação. A despeito disso e com o intuito de “evitar questionamentos semelhantes no futuro”, 
considerou pertinente a expedição de recomendação ao órgão para nortear a elaboração de futuros 
editais. O Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a representação e 
revogar a cautelar anteriormente concedida; b) “recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da 
Justiça Federal que, em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de participar 
da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, 
somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, 
TC 006.675/2013-1, relatorMinistro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 
 
“9.3.2. a jurisprudência deste Tribunal tem se sedimentado no sentido de que a penalidade de 
suspensão temporária e de impedimento de contratar prevista no artigo 87, inciso III, da lei 8.666/1993 
incide somente em relação ao órgão ou à entidade contratante, a exemplo dos Acórdãos 3.243/2012, 
3.439/2012 e 1.064/2013, todos do Plenário;” 
 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 
 
Ressalta-se que, havendo qualquer dúvida relativa a documentos de habilitação, dados, informações ou 
propostas, a análise não deve limitar-se ao aspecto meramente formal, da simples verificação do 
atendimento e validade dos requisitos fixados no instrumento convocatório, mas deve sim ser 
investigada a autenticidade e veracidade fática e jurídica daquilo que fora suscitado, para que seja 
alcançada a decisão mais acertada em face da verdade material. 
 
Na precisa lição de Ivo Ferreira de Oliveira, a diligência tem por objetivo: 
 
“Oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior possa promover inquirições, 
vistorias, exames pertinentes a questões que eventualmente surjam e até autorizar a juntada de 
documentos, permitindo à Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 
esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os princípios constitucionais e 
legais que norteiam o processo licitatório.”( Ivo Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, 
Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24) 
 
Impende deixar assentado que, apesar de a Lei nº 8.666/93 referir-se à diligência como uma faculdade, 
ou seja, fruto do exercício de uma competência discricionária do agente público que pode, desta forma, 
a seu juízo, determinar ou não a instauração, esta é, na maioria dos casos, imprescindível e inafastável 
para que os atos da Administração sejam pautados em fatos e circunstâncias concretas, materiais e 
reais. 



 

 

Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 
 
“Não existe uma competência discricionária para escolher entre realizar ou não a diligência. Se os 
documentos apresentados pelo particular ou as informações neles contidas envolverem pontos obscuros 
– apurados de ofício pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de diligências será 
obrigatória.”( Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª. ed., 
São Paulo, Dialética, 2005, p. 424.) 
 
Com brilhantismo e clareza Marçal Justen continua: 
“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a ser exercitada segundo 
juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à configuração da 
diligência como um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 
relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever da 
autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for 
sanável por meio de diligência será obrigatória a sua realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei 
de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) 
Prossegue o tema Marçal Justen Filho a presentando as seguintes considerações: 
"Qual a extensão da diligência? A Lei determina a vedação à apresentação d e documentos que 
deveriam ter constado dos envelopes. Isso não equivale, no entanto, a proibir a juntada de qualquer 
documento. Se o particular apresentou um documento e se reputa existir dúvida quanto ao seu 
conteúdo, é possível que a diligência se traduza numa convocação ao particular para explicar e, se for o 
caso, comprovar documentalmente o conteúdo da documentação anterior. Um exemplo permite 
compreender melhor o raciocínio. Suponha-se que o particular apresentou um certo atestado para 
comprovar o preenchimento de experiência anterior. Há dúvidas, no entanto, sobre a compatibilidade 
da contratação referida no atestado e o objeto licitado. Será obrigatório que a Comissão convoque o 
interessado a esclarecer a natureza de sua experiência anterior. Para tanto, será muito mais relevante a 
exibição de documentação do que as meras palavras do licitante. Logo será facultado ao interessado 
apresentar a documentação atinente à contratação de que resultou o Atestado." (FILHO, Marçal Justen. 
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12ª ed., Dialética, São Paulo, 2008, p. 556.) 
(grifos nossos) 
Ao cabo, é oportuno apresentar jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal da Jus tiça 
de São Paulo quanto ao assunto, respectivamente: 
“1. A faculdade conferida pelo artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/93 à comissão de licitação para averiguar a 
veracidade de documento apresentado por participante do certame não retira a potencialidade lesiva da 
conduta enquadrada no artigo 304 do Código Penal. 2. A consumação do delito de uso de documento 
falso independentemente da obtenção de proveito ou da ocorrência de dano.” (HC nº 84.776/RS, 1ª T., 
rel. Min. Eros Grau, J. em 05.10.2004, DJ de 28.10.2004) 
“Licitação. Habilita ção dos proponentes. A conversão do julgamento em diligência para colher parecer 
técnico ou promover diligência para verificar, em concreto, realização de serviços pela proponente, não 
desatende, pelo contrário, cumpre a finalidade normativa do art. 43 da Lei 8.666/93” (TJSP, ApCv 
82.422-5, DJ de 9/08/1999) 
 
Neste sentido transcrevemos decisões do TCU recomendando à Comissão a realização de diligencias 
 
“O pregoeiro deveria ter empreendido diligências, com base no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, para 
sanear as dúvidas quanto à capacidade técnica da empresa (omissis), especificamente acerca das 
incertezas que recaíam sobre o Atestado”. Mesmo com a omissão do pregoeiro, o TCU decidiu pela 
continuidade do contrato, sem prejuízo de informar ao órgão contratante que, “nos próximos certames, 
ao constatar incertezas sobre atendimento pelas licitantes de requisitos previstos em lei ou edital, 
especialmente as dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das 
empresas em disputa, utilize do seu poder-dever de promover diligências, previsto no art. 43, § 3º, da 
Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para 



 

 

tomada de decisão da Administração nos procedimentos licitatórios”. (TCU, Acórdão nº 3.418/2014 – 
Plenário) 
 
“Se havia dúvidas a respeito do conteúdo do atestado, caberia ao gestor, zeloso, recorrer ao permissivo 
contido no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993 e efetuar diligência à Codeplan para esclarecê-las, 
providência que não foi tomada’. 
De fato, a jurisprudência desta Corte reconhece a possibilidade de realização de diligências para a 
supressão de falhas formais. Esse foi o entendimento exposto no Acórdão nº 2.521/2003 - Plenário, in 
verbis: ‘atente para o disposto no art. 43, § 3º, abstendo-se, em consequência, de inabilitar ou 
desclassificar empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência 
autorizada por lei’.” (Acórdão 1924/2011 - 
Plenário) 
 
Portanto agiu de maneira incorreta este Douto Órgão ao declarar nossa empresa inabilitada do lote 01 
deste pregão eletrônico. 
 
O artigo 5º do Decreto Federal nº 5450/2005 preconiza que: 
 
Art. 5o A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. (grifo nosso) 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, do art. 5º, caput, do Decreto nº 5450/2005, é 
consectário do próprio princípio capital da licitação. É a partir da fidelidade absoluta de todo o processo 
ao instrumento que convida os administrados interessados ao certame licitatório que se pode garantir a 
dispensa de igual tratamento a todos, sem quaisquer diferenciações ou discriminações que não aquelas 
previstas, levadas em conta exclusivamente para garantir a seleção das qualidades subjetivas e 
objetivas pretendidas, consideradas necessárias para atender ao interesse público visado. 
 
Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da 
administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, 
e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 
2007, p.416) 
 
O ensinamento de Hely Lopes Meirelles faz se oportuno: 
 
“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a 
Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na 
licitação (Estatuto,art. 33).”(grifo nosso) 
 
Enfim e ainda segundo o festejado administrativista: 
 
“Já vimos que o edital ou o convite esclarecerá as condições em que a Administração deseja contratar o 
objeto da licitação. Segundo essas condições, estabelecidas na convocação licitatória, é que os 
interessados deverão apresentar suas propostas, obedecendo tanto na forma quanto no conteúdo às 
especificações do órgão que promove a licitação. Em tema de proposta nada se pode oferecer, 
considerar, aceitar ou exigir além ou aquém do edital ou do convite. Justificase esse rigor para manter-
se igualdade entre todos os licitantes na formulação e apreciação de suas ofertas. Tudo que for 
ofertado além do pedido ou permitido no edital é de ser considerado ‘não escrito’, desde que possa ser 



 

 

eliminado da proposta sem desnaturá-lo; o que faltar na proposta conduzirá à sua desclassificação” (ob. 
cit., p. 129). (in Licitação e Contrato Administrativo , Revista dos Tribunais, 10ª ed., 2001, p. 29)(grifo 
nosso) 
 
Bem por isso ainda leciona Hely Lopes Meirelles: 
 
“No processo licitatório o proponente há que submeter-se, irrestritamente, às cláusulas do edital e 
ofertar com clareza e exatidão, sob pena de invalidar a sua própria oferta. A proposta que desatender 
ao edital é inaceitável, ainda que vantajosa para a Administração”. 
Como ensinam os juristas, à Administração é defeso descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. Sob certo ângulo, o edital é o instrumento: 
“De validade dos atos praticados no curso da licitação. Ao descumprir normas constantes do edital, a 
Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação, viola os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade e a isonomia” (MarçalJusten Filho, 
Comentários à Lei de Licitações, p. 255). 
 
Neste sentido ensina DIOGENES GASPARINI: 
 
“[...] estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do 
instrumento convocatório e durante todo o procedimento”. (GASPARINI, Diogenes. Direito 
Administrativo. 13ª edição. Editora Saraiva. 2008, p. 487). 
 
Não é outro o entendimento de Bandeira de Mello: 
 
“O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se afirma, em observação 
feliz, que é a sua lei interna. Com efeito, abaixo da legislação pertinente à matéria, é o edital que 
estabelece as regras específicas de cada licitação. A Administração fica estritamente vinculada às 
normas e condições nele estabelecidas, das quais não pode se afastar (art. 41). Embora não seja 
exaustivo, pois normas anteriores e superiores o complementam, ainda, que não reproduzidas em seu 
texto, como bem diz Hely Lopes Meirelles, o edital é a matriz da licitação e do contrato daí não se pode 
exigir ou decidir além ou aquém do edital.” (Curso de Direito Administrativo. 29ª edição. Malheiros. 
2012, p. 594-5) (g.n.) 
 
A Jurisprudência já tem se manifestado neste sentido, senão vejamos: 
 
“Administrativo. Contratos. Licitação. Edital. Limites. Coleta de lixo. Pagamento. Modificação da data. 
Estado. Custas. Isenção. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório veda a realização do 
procedimento em desconformidade com o estabelecido previamente no edital. Como lei interna da 
licitação, ao edital tudo se vincula. Nem os documentos de habilitação nem as propostas podem ser 
apresentados em desconformidade com o que foi solicitado no instrumento convocatório, nem o 
julgamento do certame pode realizar-se senão sob os critérios nele divulgados. Tampouco o contrato 
poderá desviar-se de sua matriz – o instrumento convocatório – de modo a descaracterizar essa 
vinculação” (ApCv nº 99.005517- 5, de Chapecó, rel. Desembargador Newton Trisotto).(grifo nosso) 
 
Sobre o tema, o entendimento do STJ é claro: 
 
“ROMS. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
DESCLASSIFICAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO EDITAL PELA EMPRESA RECORRENTE. 
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE. I - O edital é elemento 
fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as condições de realização da licitação, 
determina o seu objeto, discrimina as garantias e os deveres de ambas as partes, regulando todo o 
certame público. II - Se o Recorrente, ciente das normas editalícias, não apresentou em época oportuna 



 

 

qualquer impugnação, ao deixar de atendê-las incorreu no risco e na possibilidade de sua 
desclassificação, como de fato aconteceu. III - Recurso desprovido” (STJ - RMS: 10847 MA 
1999/0038424-5, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 26/11/2001, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 18.02.2002 p. 279) 
 
Sobre o tema, está pode ser encontrada no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 
 
O TRF1 já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório (AC 199934000002288): 
 
“Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ´a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 
43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena 
observância do regramento”. 
 
O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 
 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 8.666/93], pode-se afirmar a estrita 
vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. 
(...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos 
instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a 
pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas 
as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las 
(...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8ª ed., São Paulo, 
Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na condução do pleito foi 
de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado pertencente a terceiro que não 
observou as prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 
 
Por fim, para além do TRF1, mister trazer à baila a posição do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há 
centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela 
apresentada nestas contrarrazões e que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo 
tribunal no Acórdão 483/2005: 
 
“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, 
especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos 
artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”. 
 
Já o princípio da Legalidade além de estar previsto na legislação que rege as licitações e também um 
princípio constitucional. 
A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da administração pública quando, em 
seu art. 37, caput, assim dispõe: 
"Art. 37. A administ ração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"(grifo nosso) 
O princípio da legalidade está esculpido no art . 1º, caput, da Magna Carta e para o procedimento 
licitatório e também para o contrato que o sucede significa que a atividade da Administração está 
vinculada, adstrita ao que dispõe a lei. 
Assim muita s vezes o administrador não tem qualquer liberdade para agir em casos em que a lei lhe 
indica qual a conduta a ser tomada em situações por ela descritas e reguladas. 
O princípio da legalidade circunscreve a ação da Administração Pública em termos do que ela pode fazer 
e como pode fazer, ou seja, ela age em consonância com o disposto pela lei. 



 

 

No caso das licitações, cada fase do certame está regulada pela l ei, existindo direito público subjetivo a 
todos quantos participem da licitação à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido. É o 
que estabelece o caput do art. 4º da Lei nº 8.666/93. O parágrafo único desse artigo ainda fixa que o 
procedimento licitatório previsto naquela lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em 
qualquer esfera da Administração Pública. 
Com efe ito, a Administração não é livre para agir; ela só age secundum legis, com o conteúdo e sob a 
forma previstas em lei. A legalidade se desdobra em dois momentos distintos: o da submissão do agir à 
lei e o do controle dessa submissão. No primeiro momento importa a natureza derivada da atuação da 
administração pública ao complementar, seja com preceitos normativos secundários, seja com 
comandos concretos, a normatividade legal. No segundo momento o que importa é o controle dessa 
submissão, seja por parte dela própria, seja por parte de órgãos competentes para exercê-lo nos 
demais Poderes do Estado, manifestado ex officio ou provocado por quem a lei reconheça legitimidade 
para fazê-lo. 
O princípio da legalidade, no caso da licitação, pa receu ao legislador infraconstitucional de tal forma 
importante que veio a ser reproduzido no art. 5º do Decreto Federal nº 5450/2005. 
Nesse sentido, são os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: 
 
“Princípio – já averbamos alhures – é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro 
alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e 
servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a 
racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. É o 
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo 
unitário que há por nome sistema jurídico positivo” (in Curso de Direito Administrativo, 4ª ed., 
Malheiros, 1993, pp. 408 e 409). 
 
O princípio da legalidade representa uma garantia para os administrados, pois, qualquer ato da 
Administração Pública somente terá validade se respaldado em lei, em sua acepção ampla. Representa 
um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em relação ao abuso de poder. 
 
No direito público, princípio da legalidade está disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna. Ao 
contrário dos particulares, que agem por vontade própria, à Administração Pública somente é facultada 
agir por imposição ou autorização legal. Ou seja, inexistindo lei, não haverá atuação administrativa 
legítima. 
 
Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelles: 
 
A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público 
está, em toda a sua atividade funcional, sujeitos aos mandamentos da lei e às exigências do bem 
comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 
 
No princípio da legalidade a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina, trata-se de 
uma relação de subordinação para com a lei. Pois se assim não o fosse, poderiam as autoridades 
administrativas impor obrigações e proibições aos administrados, independente de lei. Daí decorre que 
nessa relação só pode fazer aquilo que está expresso na lei. 
 
Analisando o princípio da legalidade na seara do Direito Administrativo, se conclui que toda a ação do 
Estado, em todos os níveis de atuação, que implique na obrigação de alguém fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa, deve necessariamente ser precedido de uma lei que delineie os poderes-deveres do 
Estado, bem como os deveres relativos a um fazer ou a uma abstenção a que cada indivíduo está 
sujeito. 
 



 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que: 
 
“A Administração não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, salvo se estiver 
previamente embasada em determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer que seja. 
Vale dizer, não lhe é possível expedir um regulamento, instrução, resolução, portaria ou seja lá que ato 
for para coartar a liberdade dos administrados, salvo se em lei já existir delineada a contenção ou 
imposição que o ato administrativo venha a minudenciar”. 
 
Complementando o raciocínio, o doutrinador Roque Antonio Carrazza afirma que: 
 
“A aplicação do princípio da legalidade conduz a uma situação de segurança jurídica, em virtude da 
aplicação precisa e exata das leis preestabelecidas”. 
 
DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requeremos seja recebido o presente Recurso interposto pela empresa 
GLOBALPRINT EDITORA GRÁFICA LTDA-ME , para que, ao final, confirme a nossa empresa como 
vencedora do lote 01 deste pregão eletrônico em atenção aos Princípios da Vinculação ao edital e da 
Legalidade e pelos motivos acima fartamente explanados. 
Termos em que, Pede e espera deferimento. 
...” 
 
Da Decisão: 
 
A Globalprint Editora Gráfica Ltda - ME foi desclassificada do pregão por estar com impedimento de licitar com o 
Conselho Regional de Farmárcia do Estado de São Paulo cadastrada no SICAF.  
 

A recorrente afirma que o edital do pregão é claro ao determinar em seu item 4.3 a) “que somente 
estarão impedidas de participar do mesmo as empresas suspensas no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo”. 
 
Primeiramente, o edital em questão não faz nenhuma referência ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo, conforme pode ser observado na alínea “a” do item 4.3 do Edital do 
Pregão Eletrônico 06/2018: 
 
“a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02 ou que constem do 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br);”  

 
Além disso, há o entendimento do STJ, que é o adotado pela Finep, de que não há distinção entre Administração e 
Adiministração pública, razão pela qual a sanção de impedimento de contratar estende-se a qualquer órgão. 

 
Diante do exposto, julgo improcedente o recurso apresentado pela empresa Globalprint Editora Gráfica Ltda - ME e 
mantenho a habilitação da licitante Coan Industria Gráfica Ltda. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 05 de março de 2018 

 
 

Michelly de Souza Ferraz 
Pregoeira 


